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CORREIO BRAZILIENSE 

DE DEZEMBRO 1822. 

Na qnarta parte nova os campos âra 
E se mais mando houver* l i chegara. 

c r a o m i c. T U . a U 

POLÍTICA. 

IMPÉRIO DO BRAZIL. 

Acta da Acclamaçaõ do Senhor Dom Pedro Primeiro, 
Imperador Constitucional do Brazil, e seu Defensor 
Perpetuo. 

No fausto dia doze do mez de Outubro de mil oito 
centos f vinte c dous, Primeiro da Independência do 
Brazil, nesta Cidade e Corte do Rio-de-Jaueiro e Pala-
ttic do Campo de Santa Anna, se aj une taram o Dezem
bargador Juiz de Fora, Vereadores, e Procurador do Se
nado da Câmara, commigo escrivão abaixo nomeado, c 
OH homens bons que no mesmo tem servido, e oa mes
teres, c oi procuradores das câmaras de todas as villas 
desta província adiante assignados, para o fim de ser 
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acclamado o Senhor Dom Pedro de Alcântara Imperador 
Constitucional do Brazil, conservando sempre o titulo de 
seu Defensor Perpetuo, Elle e seus Augustos Succes
sores, na forma determinada em vereaçaõ extraordinária 
de dez do corrente. E achando-se prezente a maior 
parte do povo desta Cidade, e Corte, que cubria em nu
mero incalculável o Campo de Santa Anna, aonde tam
bém concorreram os corpos da primeira, e segunda linha 
da Guarniçaõ desta mesma Cidade, e Corte, ás dez ho
ras damanhaã foi o mesmo Senhor com Sua Agusta Es-
poza, e a Senhora Princeza D. Maria da Gloria, rece
bido no sobredicto Palacete entre mil vivas do povo, e 
tropa, pelo Senado da Câmara, homens bons, e meste
res desta Cidade, e Procuradores das Câmaras das Villas 
referidas, tendo o estandarte cora as novas armas do Im
pério do Brazil o ex-Procurador do Senado da Câmara 
Antônio Alves de Araújo. Foi apprezentada ao mesmo 
Senhor a mensagem do povo desta provincia pelo Pre-
zidente do Senado da Câmara, que lhe dirigio a falia, 
mostrando que era vontade universal do povo desta Pro
vincia, e de todas as outras, como se conhecia expres
samente dos avizos de muitas Câmaras de algumas dellas, 
sustentar a Independência do Brazil, que o mesmo Se
nhor, conformando-se com a opinião dominante tinha já 
declarado=e acclamar O mesmo Senhor neste fausto dia 
Imperador Constitucional do Brazil, e seu Defensor Per
petuo, conservando sempre elle, e seus Augustos Suc
cessores o Titulo de Defensor Perpetuo do Brazil. Sua 
Magestade Imperial Constitucional dignou-se dar a se
guinte resposta—" Aceito o titulo de Imperador Consti
tucional, e Defensor Perpetuo do Brazil, porque, tendo 
ouvido o meu Conselho d*Estado ede Procuradores Ge
raes, e examinado as Representaçoens das Câmaras 
de differentes provincias, estou intimamente convenci-
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do que tal he a vontade geral de todas as outras, que só 
por falta de tempo naõ tem ainda chegado—" Sendo 
esta resposta annunciada ao povo e tropa, da varanda do 
sobredicto Palacete, aonde todo esle acto se celebrou, 
foi o mesmo Senhor acclamado legal e solemnemente 
pelo Senado da Câmara, homens bon6, e mesteres, povo 
e tropa da Cidade, e pelos Procuradores das Câmaras de 
todas as villas desta provincia, levantando o Presidente 
do mesmo Senado os seguintes vivas, que foram repeti
dos com enthuziasmo inexplicável por todo o povo— 
Viva a nossa Sancta Religião—Viva o Senhor Dom Pedro 
Primeiro Imperador Constitucional do Brazil, e seu De
fensor Perpetuo—Viva o Imperador Constitucional do 
Brazil ea Dinastia de Bragança Imperante no Brazil—Viva 
a Independehcia do Brazil—Viva a Assemblea Constitu
inte e Legislativa do Brazil—-Viva o Povo Constitucional 
do Brazil.—Findo e6te solmne e majestoso acto foi Sun 
Majestade Imperial c Constitucional acompanhado de
baixo do Pallio á Capella Imperial aonde estava dispotto 
um Te Deum solmne em Acçaõ de Graças. E de tudo 
para constar se mandou fazer esta Acta, em que assignou 
Sua Magestade Imperial, e Constitucional e o Senado da 
Câmara com os homens bons, e mesteres, e os Procura
dores das Câmaras das Villas desta Provincia. E eu José 
Martins Rocha, Escrivão do Senado da Câmara o escre-

t MPEK A D O R . 

O Juiz de Fora, José Clemente Pereira.—O Vereador, 
Jonò Soares de Bulhões.—O Vereador, José Pereirt da 
Silva Manoel.—O Vereador, Domingos Vianna Gorgel 
do Amaral.—O Procurador, José Antonio dos Santos 
Jfavitr.—Ignacio d Assiz Saraiva c Fonseca, Procurador 


